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prefeitura Mun Lc i pa I de Ar;u d o.6, 22 de agosto do
1989 •

§ 1Q . iniciar na ati vidadC6 industriais n o prazo _
do 12 (du ze) meses da I nv r ntur a LIa escr itura Jl ~lJlica .
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2 .096 DE 22 DELEI Na

I'ub Lí cuda e r egi st r a d a na da n s upra .

PR EFEIT URA DO MUN IC[PIO DE AGUDOS
c. G. c. 46.137.44<10001 -74 ~rJ!fJ:

PRAÇA T1 RADCNTES, 6::iO - CAIXA POSTAL, 07. _ M~~fJ< u / II
eSTADO DE SÃO PAULO 't:.:

.. í'l s. 2

ARTIGO 60 . Betn l e i e ntrará cm v i gor na data do Bua pu
b l icação , r-cvogndna a s di spoaiçõc6 cm c ontrário .

ARTI GO 40 . As obrigações constantes do Art i go anterior ,
d cv cr-Ec c onat.a r- da e scritu ra llú b lica a eor- La v r -ad o no Cartório de Rcg Ls - "
tru de Imóvei s local .

AUTIGO 50 0 Cumpridas a s contliçõcs nos prazos c modos os
tipul ad os no Artigo 3D. , ficará. n fi r ma inves tida definitivamente no di:'
r e ita de propr ieda de d o im~vol .
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